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Socioeducativos de Sobral Para a operacionalização das ações 
supramencionadas, faz-se necessário o envolvimento de vários atores das 
diversas políticas setoriais, tais como: profissionais das equipes dos Centros de 
Saúde da Família (CSF) dos territórios adscritos, equipes de apoio representadas 
pelos profissionais da Residência Multiprofissional em Saúde da Família 
(RMSF), Residência Multiprofissional em Saúde Mental (RMSM) e Núcleos 
Ampliados de Saúde da Família e Atenção Básica (NASF-AB), profissionais da 
Rede de Atenção Integral à Saúde Mental de Sobral (RAISM), os diretores e 
gerentes das unidades socioeducativas de Sobral, representantes do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), representantes 
da Coordenadoria Regional de Saúde (11ª CRES), bem como integrantes da 
Secretaria de Direitos Humanos e Assistência Social (SEDHAS) por meio da 
Unidade de Gerenciamento de Projetos (UGP). Onde se constitui em grupos de 
Trabalho Intersetoriais (GTIs). O trabalho no GTI pressupõe a interação com 
troca de saberes, de poderes e de afetos entre profissionais e os demais atores 
envolvidos no processo de cuidados em saúde. Tais como acompanhamento e 
avaliação das ações, ações apontadas neste plano operativo será realizada pelo 
GTI PNAISARI, que é um grupo composto por representantes dos Centros 
Socioeducativos, da Secretaria de Saúde de Sobral, da secretaria de Direitos 
Humanos e Assistência Social, da Superintendência Regional de Saúde da região 
Norte (SENOR), da Superintendência Estadual do Sistema Socioeducativo 
(SEAS), mas que também conta com apoios de outros parceiros locais 
representantes de movimentos sociais como o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente. E que compete ao GTI, dentre outras atribuições, 
desenvolver ações articuladas e integradas permanentes a atenção integral à 
saúde do adolescente em conflito com a lei privado de liberdade, visando 
proporcionar melhoria da qualidade de vida na instituição, contribuindo na 
assistência integral por meio de ações de promoção, prevenção e atenção à saúde, 
tendo em vistas o enfrentamento das vulnerabilidades que comprometem o pleno 
desenvolvimento desse público e a redução de agravos em saúde. Os serviços 
prestados pelo Sistema Municipal de Saúde à população adolescente privada de 
liberdade ocorrem por meio de vários equipamentos do sistema de saúde pública 
local, visando à garantia da universalidade e a integralidade do cuidado à saúde 
desta população. As profissionais que atuam como articuladoras da PNAISARI 
planejam e executam as atividades de acordo com a portaria supracitada, 
SINASE e ECA que orientam o modelo de assistência à saúde dos adolescentes 
institucionalizados. A PNAISARI visa construir e fomentar dentro dos centros a 
construção de processos coletivos de enfrentamento dos problemas relacionados 
ao processo saúde-doença, desconstruindo as relações de poder e 
potencializando a singularidade no cuidado dos adolescentes, O Centro 
Socioeducativo Dr. Zequinha Parente em consonância com os processos 
socioeducativos fundamentados no Sistema de Garantia de Direitos (SGD), nas 
diretrizes da Superintendência Estadual de Atendimento Socioeducativo 
(SEAS) e no SINASE, atende o público adolescente masculino entre 12 e 21 
anos, autor de ato infracional, para o cumprimento de medida socioeducativa de 
internação provisória no prazo de até 45 dias, aguardando decisão judicial. 
Durante o período de permanência na unidade, o socioeducando participa de 
ações pedagógicas que englobam as atividades: educação, saúde, assistência 
psicossocial, profissionalização, arte, cultura, esporte, lazer e religiosidade. 
Através de estratégias multidisciplinares, o centro busca ser referência estadual 
em atendimento socioeducativo pautado em um trabalho coletivo que visa à 
participação efetiva do adolescente, da família, comunidade e da rede de apoio, 
fortalecendo o protagonismo juvenil na sociedade. O Centro Socioeducativo de 
Sobral, inaugurado em 14 de novembro de 2018, está localizado na CE 178, s/n, 
Rodovia Sobral-Groaíras, tem capacidade máxima para atendimento de até 
noventa adolescentes e jovens do gênero masculino, a faixa etária, em sua 
maioria, varia entre 13 a 19 anos. O prédio foi construído conforme os preceitos 
do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) e do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA), Fundamentado no ECA, SINASE e nas 
Diretrizes da SEAS, o Centro Socioeducativo de Sobral tem como objetivo 
proporcionar ao adolescente um trabalho socioeducativo que garanta subsídios 
sociais, educacionais e emocional para que sejam incorporados valores 
essenciais ao protagonismo juvenil, que possibilitem, na peculiaridade de 
desenvolvimento desses, condições para construção de um projeto de vida 
pautado em valores sociais de respeito à diversidade cultural, às diferenças de 
gênero, raça e etnia, tolerância e solidariedade no exercício da cidadania. O 
Centro Socioeducativo de Semiliberdade de Sobral foi inaugurado em 20 de 
Novembro de 2002, no entanto, seu funcionamento efetivo deu-se a partir do dia 
07 de Julho de 2003, quando foram admitidos os primeiros adolescentes. O 
Centro Socioeducativo de Semiliberdade de Sobral tem como públicos-alvo 
adolescentes e jovens em conflito com a lei, com idade que varia de 12 a 21 anos, 
oriundos da cidade de Sobral e dos municípios circunvizinhos. As equipes de 
profissionais dos CSF são constituídas por uma equipe interdisciplinar composta 
por médico, enfermeiro, técnico de enfermagem, dentista, psicólogo, assistente 
social, entre outros. Existe um fluxograma que abrange atendimentos no CSF 
territorial com dispensação de medicamentos, articulado pelas profissionais da 
PNAISARI, é uma forma de garantir o princípio da integralidade da assistência à 
saúde da população juvenil institucionalizada. No município de Sobral, a 
PNAISARI, promove a assistência à saúde por meio da gestão compartilhada 
entre Atenção Primária à Saúde e Atenção Psicossocial. Com modelo de 
execução e alinhado por considerar que as demandas mais prevalentes nos 
Centros Socioeducativos estão diretamente relacionadas à assistência em saúde 
mental e prevenção. Além destes, pode haver algum aspecto da saúde ou situação 
social que acaba correlacionando com as condições de saúde mental dos 
adolescentes em privação de liberdade. A Rede de Atenção Integral à Saúde 

Mental - RAISM, coordenada pela atenção psicossocial do município, o qual é 
composta pelos seguintes dispositivos de assistência: Centro de Atenção 
Psicossocial Álcool e Outras Drogas Francisco Hélio Soares (CAPS AD); Centro 
de Atenção Psicossocial Damião Ximenes Lopes (CAPS II); Centro de Atenção 
Psicossocial Infanto-Juvenil Aquarela (CAPS IJ); Residência Terapêutica Lar 
Renascer; Unidade de Acolhimento Laerte Melo; Residência Médica em 
Psiquiatria e uma Residência Multiprofissional em Saúde Mental. As atividades 
realizadas pelas profissionais articuladoras da PNAISARI compreendem o 
monitoramento das ações de assistência à saúde a fim de identificar se estas estão 
contemplando os oito eixos da Política elencados, A fim de que as atividades 
supracitadas fossem operacionalizadas, foi necessária a elaboração de 
instrumentos de trabalho como mapa de atividades, planilhas e demais 
instrumentais de monitoramento. Com varias ações como: Assistência à Saúde, 
Redução de Danos, Assistência em saúde mental, Promoção de Cultura de Paz e 
prevenção de violência, Sistema de informação. Passou-se para a última pauta, 
que é: A criação da comissão disciplinar permanente de que tratam os Arts. 51 e 
52 c/c Art. 64 (trazidos abaixo), todos da Lei Municipal nº 1.865 de 30 de abril de 
2019 (que disciplina a organização e o funcionamento dos conselhos tutelares), 
que foi aprovado. Seção VI Da Comissão Disciplinar Art. 51. A apuração da 
conduta de conselheiros tutelares que possam configurar falta funcional, nos 
termos desta Lei, serão realizadas por Comissão Disciplinar designada para este 
fim. §1° A Comissão disciplinar será composta por 05 (cinco) membros, titulares 
e suplentes, sendo 01 (um) representante do órgão administrativo ao qual o 
Conselho Tutelar está vinculado e 04 (quatro) representantes do Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, estes 02 (dois) representante 
do poder público e 02 (dois) representantes da sociedade civil. §2° A sindicância 
administrativa instaurada pela Comissão Disciplinar correrá em sigilo, tendo 
acesso aos autos somente as partes e seus procuradores constituídos. §3° As 
decisões da Comissão Disciplinar serão tomadas por maioria absoluta de seus 
membros. §4° Os suplentes da Comissão Disciplinar somente serão convocados 
em caso de impedimento dos titulares. §5° A função de membro da Comissão 
Disciplinar é considerada de interesse público e não será remunerada. §6° Os 
membros da Comissão Disciplinar serão nomeados por Resolução do Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, a ser publicada no Diário 
Oficial do Município, e terão mandato de 12 (doze) meses. Art. 52. Compete à 
Comissão Disciplinar I - apurar denúncias relativas às faltas ao serviço; II - 
apurar denúncias relativas ao descumprimento dos deveres funcionais e 
violações das proibições previstas nesta Lei; III - instaurar sindicância para 
apurar infrações administrativas cometidas por conselheiro tutelar no 
desempenho de suas funções. Frisou-se que a comissão é formada por meio de 
resolução, que será elaborada em decorrência desta reunião, e cujos membros 
serão compostos por 05 pessoas, titulares e suplentes, sendo 1 representante da 
SEDHAS, 2 representantes do poder público no CMDCA e 2 representantes da 
sociedade civil no CMDCA. Finaliza-se falando que se é feito um planejamento 
das atividades e identificação dos dias em que as atividades serão realizadas. 
Ficando esclarecido e aprovado para todos os presentes por meio de votação. 
Nada mais a tratar, a Presidente encerrou a reunião lavrando-se a presidente Ata 
de reunião. Eu, Maria Liana de França Melo, secretária executiva deste 
Conselho, lavrei a presente ata que depois de lida, analisada e aprovada por este 
Conselho, será assinada por quem é de direito. Sobral, 13 de outubro 2022. 
Tamiles Mesquita de Medeiros Lima - Presidenta do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - Sobral/CE. 

RESOLUÇÃO Nº 07/2022 - CMDCA/SOBRAL - O CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
APROVA O PLANO MUNICIPAL PRIMEIRA INFÂNCIA, POLÍTICA 
NACIONAL E INTEGRAL À SAÚDE DO ADOLESCENTE E CRIAÇÃO 
DE COMISSÃO DISCIPLINAR PERMANENTE AO EXERCÍCIO DE 
2022. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Sobral - CE, no uso das suas atribuições e nos termos da Constituição Federal, 
da Constituição do Estado do Ceará, das Leis Federais nº 8069, de 13 de julho 
de 1990, e na Lei Municipal nº 239/99 de 06 de dezembro de 1999. 
DELIBERA: Art. 1º - Aprovar, nos termos da Ata CMDCA, da reunião 
Extraordinária realizada na data de 11 de outubro de 2022, de modo virtual. As 
apresentações do Plano Municipal Primeira Infância, Política Nacional e 
Integral à Saúde do Adolescente. Art. 2º - Criar a Comissão Disciplinar 
permanente que tratam os Arts. 51 e 52 c/c Art. 64, todos da Lei Municipal nº 
1.865, de 30 de abril de 2019, que é formada pelos membros indicados no 
Anexo Único desta Resolução e conforme disposição constante no §1º do 
citado Art. 51. Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. Sobral, 14 de outubro de 2022. Registre-se, publique-se e cumpra-
se. Tamiles Mesquita de Medeiros Lima - Presidenta do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - Sobral/CE.
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ANEXO ÚNICO - RESOLUÇÃO Nº 07/2022 – CMDCA/SOBRAL 

MEMBROS DA COMISSÃO DISCIPLINAR PERMANENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 

REPRESENTAÇÃO TITULAR SUPLENTE 

SECRETARIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEDHAS 

 
FRANCISCA LEILE 

MENDONÇA ESCÓCIO 

 
DÉBORA MARIA XIMENES 

FONTENELE 
CMDCA – REPRESENTANTE 1 DO 

PODER PÚBLICO 
TERESA CRISTINA 

MENDES CARNEIRO 
LEANDRO DE SOUSA FIALHO 

CMDCA – REPRESENTANTE 2 DO 
PODER PÚBLICO 

CARLOS ROMUALDO DE 
CARVALHO E ARAÚJO 

LARISSA CAVALCANTE FONTELES 
ARAÚJO 

CMDCA – REPRESENTANTE 1 DA 
SOCIEDADE CIVIL 

PAULO GLAYDSON 
SOUSA COSTA LOPES 

FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA 
MESQUITA 

CMDCA – REPRESENTANTE 2 DA 
SOCIEDADE CIVIL 

TAMILES MESQUITA DE 
MEDEIROS LIMA 

ROBERTA KELE MESQUITA DE 
MEDEIROS 

 

Prefeitura
Retângulo


